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DECRETO nº 563, de 10 de novembro de 2006 

Disp~~ sobre o Sistema de Registro de Preços-SRP no âmbito da Administração 
M~nt.ct.pal, nos termos dos arts. 15, inc. 11 e § 312

, da Lei Federal n.a 8.666/93 e 11 da 
Let. Federal n 12 10.520/02 

LUCIANA MARIZ RETZ, Prefeita Municipal de Espírito Santo do Turvo-SP no uso 
das atribuições legais, ' 

DECRETA: 

Art. 1°. O Sistema de Registro de Preços-SRP é o conjunto de procedimentos para 
selecionar e registrar formalmente os menores preços relativos a aquisição de bens e presta
ção de serviços para contratações futuras, no âmbito da Administração Municipat nos ter
mos dos arts. 15, inc. li e § 32, da Lei Federal n 2 8.666/93 e 11 da Lei Federal n 2 10.520/02, 
regulando-se pelo disposto neste Decreto. 

Art. 2°. Todas as contratações firmadas através do SRP serão formalizadas através 
de contrato administrativo, revestido da característica de termo de compromisso de forne
cimento, o qual deverá obedecer, no que couber, às estipulações dos arts. 54 e seguintes da 

Lei Federal n 2 8.666/93. 

§ 1°. O contrato administrativo firmado em razão do SRP constituirá documento 
1 vinculativo, obrigacionat com característica de compromisso para futura contratação, de 

acordo com a conveniência e a oportunidade da Administração Municipal, onde se regis
tram preços, fornecedores e condições a serem praticados, conforme as disposições contidas 

no instrumento convocatório e as propostas apresentadas. 

§ 2°. O contrato será assinado pelo licitante e pelo Prefeito Municipal, além de 

duas testemunhas, ficando integrando o processo licitatório correspondente. 

Art. 3°. A execução do SRP ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, à qual competirá coordenar o funcionamento do sistem' a\)di~ci\Jdo por este De-

creto. ~0 D 
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§lo. . A formação ~formalização do SRP caberá aos seguintes órgãos gerenciado-
r~s, subordinados, para os fins deste Decreto, à Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças: 

I) Departamento de Compras; 

11) Comissão de Licitações; 

111) Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

§ 1°. Os órgãos gerenciadores do SRP poderão atuar em conjunto ou separada-
mente, total ou parcialmente, praticando todos os atos de execução dos procedimentos lici
tatórios pertinentes, por seu seus titulares e membros, ficando todos os seus atos sob su
pervisão e homologação do Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

§ 2°. A Assessoria Jurídica da Municipalidade prestará todas as orientações 
necessárias, inclusive exarando os devidos pareceres nos processos licitatórios sujeitos 
ao SRP. 

Art. 4°. São atribuições do órgão gerenciador: 

I) dar publicidade, mediante correspondência ou meio eletrônico de comuni-
cação, ao processo de licitação vinculado ao SRP, inclusive convocando licitantes; 

11) realizar trimestralmente as necessárias pesquisas de preços, junto ao mer-

cado, fazendo-as publicar oficialmente; 

111) consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, adequando-as aos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

IV) promover todos os atos do processo licitatório, inclusi,ve provi~e~ciando a 
documentação relativa às justificativas nos casos em que a restrição a compettçao for ad-

missível por lei; 

V) conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações de preços re-
. t d t d na ata de registro de pre-gistrados e aplicar penalidade por descumpnmen o o pac ua o 

ços; 

VI) 

dos; 
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V~I) . solicita.r aos. s.etores. da Administração, destinatários dos bens e serviços, a 
concordanc1a com o obJeto hCitado, Inclusive quanto aos quantitativos e ao projeto básico; 

VIII) gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação da relação de 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração Municipal, obedecendo à 
ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata; 

IX) quando necessário, realizar reuniões prévias com fornecedores e interessa-
dos, informando-os de procedimentos e peculiaridades do SRP; 

X) prestar contas, informações e esclarecimentos ao Secretário Municipal de 
Administração e Finanças, ao Prefeito Municipal e aos setores da Administração beneficiá
rios do SRP, quando instado a fazê-lo. 

Art. 512 • O registro de preços será empregado nas licitações nas modalidades concor
rência e pregão, precedido de pesquisa de mercado realizada pelo órgão gerenciador, obje
tivando estimar quantidades e valores dos materiais e serviços a serem adquiridos ou con
tratados, com base na demanda efetiva da Administração Municipal. 

§ 112 • O critério das licitações relativas ao SRP será sempre o de menor preço. 

§ 212 • Excepcionalmente e mediante a devida fundamentação, poderá ser adotado 
o registro de preços na modalidade concorrência do tipo técnica e preço, a critério do setor 
beneficiário, devidamente justificado, desde que haja autorização do Secretário Municipal 
de Administração e Finanças, parecer jurídico e homologação do Prefeito Municipal. 

Art. 612 • As licitações para inclusão no registro de preços de bens materiais e servi

ços serão processadas pelo órgão gerenciador nos casos em que: 

I) houver significativa expressão em relação ao consumo total ou u so geral no 

serviço público municipal; 

II) devam ser adquiridos bens ou contratados serviços por mais de um setor da 

Administração Municipal; 

III) pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

freqüentes ou continuadas; 

.. _ d. t ga parcelada ou contra-
IV) for conveniente a aqutstçao de bens me tante en re . . _ . 

, . . - d penho de suas atJVbUiçoes, 
tação de serviços necessários a Admm1straçao para o esem ~~ 
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V) for necessário dar atendimento a programas de governo e convênios firma-
dos pela Administração Municipal; 

VI) pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração Municipal. 

Art. 72
• Os setores da Administração Municipal destinatários dos bens e serviços 

vinculados ao SRP elaborarão planilhas de custos e cronogramas de execução que englobem 
a quantidade máxima dos materiais a serem adquiridos ou dos serviços a serem contratados 
em determinado período, suas especificações e o preço médio unitário, remetendo-as ao 
órgão gerenciador. 

Art. 82 • Nas licitações realizadas na modalidade concorrência, no caso de empate 
entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á obrigatoriamente por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, nos termos da Lei Federal n º 
8.666/93, vedado qualquer outro processo. 

Art. 92 • Quando da aquisição de bens e serviços, o órgão gerenciador poderá dividir 
o objeto licitado em itens ou lotes, sempre que isso for técnicê e economicamente viavel, de 

forma a permitir maior competitividade. 

Art. 10. A classificação do licitante poderá sofrer alterações dentro do prazo de vi
gência do registro de preços, em face das hipóteses previstas neste Decreto. 

Art. 11. A adjudicação do objeto licitado através do SRP sera sempre efetuada com 
base no registro de preços cotado e de acordo com a classificação de cada licitante no res-

pectivo procedimento licitatório. 

Art. 12. O licitante deverá manter durante todo o prazo de validade do regis~ro d.e 
- · · · 1· ·t - b pena de tnabt-preços todas as condições de habilitaçao extgtdas na respectiva ICI açao, so . 

· · - · d t d escisão por J·usta causa, com apllca-litação e desclasstftcaçao ou, se fuma o o contra o, e r 
ção das penalidades cabíveis. 

. 1 - d · d · ção do orgão geren-
Art. 13. Além os requisitos exigidos pela legts açao e a tn tca , . 

dador da ata de registro de preços, o edital de licitação deverá co~ n~Jmo: 
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I) especificação e descrição do objeto, indicando o conjunto de elementos ne-
~essár~os e suficientes, c~m nív~l de precisão adequado à caracterização do bem ou serviço, 
Inclusive com as respectivas unidades de quantificação de medida usualmente adotadas; 

Il) estimativa das quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do re-
gistro de preços, na medida das necessidades da Administração Municipal e segundo a 
conveniência do serviço, durante o prazo de validade do registro; 

III) preço unitário máximo a ser pago pela Administração Municipal por con-
tratação, consideradas as estimativas das quantidades a serem adquiridas; 

IV) quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V) condições, formas, locais e prazos de entrega e pagamento, e, quanto aos 
serviços, se for o caso, freqüência, periodicidade, características de pessoal e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos técnicos e controles, dentre outros aspectos cabíveis; 

VI) estipulação prévia do sistema de controle, reajuste e atualização dos preços 

registrados; 

VII) prazo de validade do registro, não superior a um ano, contado da data de 

publicação da ata de registro de preços; 

VIII) sanções para a recusa injustificada do licitante ao fornecimento dos bens ou 

à prestação dos serviços, dentro do limite máximo previsto; 

IX) previsão de cancelamento do registro por inidoneidade superveniente ou 
comportamento irregular do licitante, ou no caso de substancial alteração das condições de 

mercado; 

Art. 14. Na ata de registro de preços serão lançados todos os .valores pr,o~ostos pe
los licitantes em ordem crescente de classificação, podendo ser registrados vanos preços 

' b · , · bl' - da relação de todos os para o mesmo material ou serviço, sendo o ngatona a pu Icaçao 

classificados. 

§ 1o. Na hipótese de cotação inferior à quantidade demandada, serão re~istrados 
bl' d ' - 0 responsavel pela 

em ata os preços de todos os licitantes classificados e pu Ica os no orga . 
divulgação dos atos oficiais até que seja atingido o total licitado do material ou serVIÇO em 

' 1. - d · 0 do local de entre-
função da capacidade de fornecimento do bem ou da rea Izaçao 0 serviÇ.' . t 

' t , . b 'etivo previsto no Instrumen o 
ga dos bens ou da prestação dos serviços ou outro cn eno o J 

convoca tório. ~ ~ 
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§ 2°. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital, poderão ser 
contratados, ~oncomitantemen~e, dois ou mais fornecedores que tenham seus preços regis
trados, respeitando-se a capaCidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obe
decendo-se à ordem de classificação das respectivas propostas. 

§ 3°. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital, terá seu registro cancelado, cabendo ao órgão gerenciador convocar 
tantos fornecedores quanto forem necessários, observada a ordem de classificação, propon
do-lhes a contratação pelo mesmo valor apresentado pelo primeiro colocado. 

§ 4°. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos pre-
ços apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá estipular a contratação 
pelo menor preço subseqüentemente apresentado, desde que o mesmo seja compatível com 
a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

§5°. Não sendo possível a adoção das medidas indicadas nos §§ 3º e 42
, o órgão 

gerenciador cancelará a licitação e revogará a respectiva ata de registro de preços. 

Art. 15. O órgão gerenciador, de ofício ou sob solicitação dos setores destinatários 
das aquisições e contratações realizadas através do SRP, solicitará ao fornecedor, por escri
to e dentro do prazo de validade do registro de preços, os quantitativos dos materiais ou 
serviços de acordo com as necessidades, observados os limites máximos estabelecidos no 

edital e a ordem de classificação das propostas. 

§ 1 a. É vedada a substituição da marca do material cujo preço foi registrado. 

§ zo. Quando o fornecedor apresentar justificativa, por escrito, comprovando _a 
impossibilidade de fornecimento da marca cujo registro foi efetivado, será a_ m_es_ma anali
sada pela Administração, que, motivadamente, poderá concordar com a subst1tu1çao. 

Art. 16. O registro de preços não obriga a Administração Municipal a firmar ~s con-
·1· - d tros meios -espeltada a tratações correspondentes, ficando-lhe facultada a utl 1zaçao e ou ' .. " . 

f . · ' · d · tro a preferenCia 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao bene 1c1ano o regis 

em igualdade de condições. 

, d t , ano contado da 
Art 17 O prazo de validade do registro de preços sera e a e um ' . d 

• • 1' . t t nham os seus preços registra os 
data de sua publicação, durante o qual os Icltan es que e . - f' d no edital 

. - bservadas as cond1çoes txa as 
poderão ser convidados a firmar as contrataçoes, o \ ~ 

e as normas pertinentes. ~ ~ D 
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§ 12
• A t d s propos as e preços deverão ter validade de 60 (sessenta) dias, contados 

ja data de sua apresentação, ficando os licitantes liberados dos compromissos assumidos 
;e, du~ante esse prazo, não for efetivada a convocação dos mesmos para a assinatura da ata 
je registro de preços. 

§ 2
2

• Em nenhuma hipótese os preços cotados que forem superiores àqueles pra-
:icados no mercado serão registrados. 

§ 32
• O órgão gerenciador ficará responsável pela criação do registro de preços e 

:ieverá criar sistema de controle, a fim de que a solicitação de material ou serviço não ul
trapasse as quantidades máximas estabelecidas no edital. 

Art. 18. O registro de preços poderá sofrer prorrogação de sua validade, nos termos 
do art. 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, e desde que as propostas continuarem mais van
tajosas para a Administração Municipal, satisfeitos os demais requisitos legais. 

§ 12
• O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do fornecedor, do prestador 

de serviços ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução ou ele
,vação daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador promover as necessá
rias modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-o pu
blicamente a todos os interessados. 

§ 22 • Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

I) convocar o fornecedor para negociar a redução do preço e sua adequação 

àquele praticado no mercado; 

II) liberar 0 fornecedor do compromisso assumido, se resultar frustrada a ne-

,gociação, sem aplicação de penalidades; 

111) convocar os demais fornecedores, permitindo-lhes igual oportunidade de ne-

lgociação. 

. § 32. Quando 0 preço de mercado tornar-se superior ao preço registra~o, e o f o~-
. · órgao gerenct-necedor, em requerimento justificado, não puder cumpnr o compromtsso, 0 

ador poderá: 

. "d r cação de penalida-
1) liberar 0 fornecedor do compromtsso assumt o, sem ap t . , 

nta~s na htpotese des, se confirmada a veracidade dos motivos e dos ~omprovantes aprese '. 

de a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; ~~ 
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11) convocar os demais fornecedores para igual oportunidade de negociação. 

§ 4°~ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá revogar a 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

Art. 19. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revis
tos nos termos e prazos fixados pelo órgão oficial controlador. 

Art. 20. O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal n 2 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo le
gal, quando: 

I) não forem cumpridas as exigências contidas no edital ou na ata de registro 
de preços; 

11) injustificadamente, o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente do 
registro de preços; 

111) o fornecedor recusar-se a reduzir o preço regic;trado se este se tornar supe-

rior àquele praticado no mercado; 

V) o fornecedor for declarado inidôneo para licitar o contratar com a Adminis-

tração, nos termos do art. 87, IV, da Lei Federal n 2 8.666/93; 

IV) 0 fornecedor for impedido de licitar e contratar com a Administração Públi-

ca, de acordo com os arts . 72 da Lei Federal n 2 10.520/02. 

Art. 21. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancela

dos pela Administração Municipal, nas seguintes hipóteses: 

I) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

11) por razões de conveniência e interesse público, devidamente fundamenta -

das. 

§ 1o A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor, nas hi -
. , . . . t d - e o comprova te nos autos 

póteses previstas neste artigo, sera feita por escnto, JUn an ° s . 

que deram origem ao registro de preços. :J_; 
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§ 2°. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, antes da suspensão ou cancela-
mento, o órgão gerenciador poderá proceder à negociação com o fornecedor, visando à re
visão para redução do preço registrado, a fim de compatibilizá-lo com aqueles praticados 
no mercado. 

§ 3°. Não sendo possível a localização do fornecedor, e mediante a devida com-
provação, a comunicação será feita no órgão responsável pelas publicações oficiais e através 
de afixação no átrio do Paço Municipal, devidamente certificada, considerando cancelado o 
preço registrado a partir da data da publicação. 

Art. 22. O fornecedor poderá obter o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo devidamente justificado e decorrente de fato superveniente, 
aceito pelo órgão gerenciador, e que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva 
de cumprir as obrigações assumidas. 

§ 1°. O pedido de cancelamento deverá ser feito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de não-aceitação e aplicação das penalidades cabíveis. 

§ 2°. O órgão gerenciador poderá deixar de aceitar as justificativas do fornecedor 

se estas não forem devidamente comprovadas. 

Art. 23. O órgão gerenciador disponibilizará a qualquer interessado os preços regis

trados, inclusive através de meios eletrônicos. 

Art. 24. Os procedimentos para aplicação de penalidades serão conduzidos pel~ ó~
gão gerenciador, ao qual caberá a aplicação das mesmas, precedida do devido parecer JUn-

dico. 

Art. 25. A revisão de preços registrados em ata não implica alteração dos preç.o.s 

constantes dos contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá ~~ r~quen-
- · t ou o eventual desequthbno eco-mento do contratado e de comprovaçao do tmpac o que ger 

nômico-financeiro. 

f · , · d SRP deverão pres-
Art. 26. Os setores da Administração Municipal bene tctanos 0 d ho 

, - . t t - es firmadas e sobre o esempen 
tar informações ao orgao gerenctador sobre as con ra aço . . t. ara os fins 

. f 0 processo admtntstra tvo P 
do fornecedor, sendo tudo regtstrado no respec lV _ d.d bíveis. 

· - · f a a adoçao das me 1 as f~ previstos na leg1slaçao pertmente e, se oro caso, par ~~V 
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Art. 27. Observadas as prescrições legais pertinentes, qualquer cidadão é parte legí
tima para impugnar preço constante da ata de registro de preços, em razão da sua incompa
tibilidade com aquele vigente no mercado. 

Art. 28. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços 
de informática, com obediência à legislação vigente, desde que devidamente justificada e 
caracterizada a vantagem econômica. 

Art. 29. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças expedirá as instruções 
complementares necessárias ao cumprimento deste Decreto. 

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 10 de novembro de 2006. 

' c 
PREFEITA MUNICIPAL 
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l ipo menor preço, que trata do Registro de Pre
uais aquisições de combustíveis(gasolina, ál-

óleos lubrificantes diversos para atender as 
arias desta municipalidade no ano de 2006. 

dos envelopes dar-se-á no dia 21 .12.2006, às 

inteiro teor estará à disposição dos interessa
feira, das 9:00 às 11 :00 e das 13:00 as 17:00 

Washington Luiz, 819, Centro, Município de 
'1"1ações pelo fone (14)3344-9 .000 ou e
r as@cednet.com.br.ou dispon íve l no si te 
.br. 

JJnicipal de lpaussu, em 08 de Dezembro de 2006. 

Paulo Sérgio Correa Leite 
Prefeito Municipal. 

Fornecedor: Cláudio Guidio Peres 
Nota Fiscal : no 283 de 30111/2006, com vencimento em 30112/2006 
Em enho· n° 7357 
Fornecedor: Donisio Francisco Lima ME 
Nota Fiscal: no 32 e 33, de 30/1112006 com venctmento em 
3011 2/2006 I 

E enhos: n° 7318 e 7319 
Fornecedor: Jorge Tavares de Andrade 
Nota Fiscal: no 129, de 30/11/2006, com vencimento em30/12/2006 
E enho: n° 7329 
Fornecedor: José Antonio Castanhari 
\fota Fisca1: no 81, de 30/11/2006, com vencimento em 30.'12/2006 
Em enho: no 7328 
Fornecedor: Paulo Roberto Alves 
~ota Fiscal: no 505 de 30/11/2006. com venctmento em 30/12/2006 
Em enho: n° 7326 
Fornecedor- Pedro Ferraz de Almeida 
Nota Fiscal: n° 208 de 30/1112006, com vencimento em 30/12/2006 
Em enho: n° 7320 
Fornecedor: RCS Transportes Ltda ME 
Nota Fiscal: no 034 de 30/11/2006, com vencimento em 30/12/2006 
Em enho · n° 7317 
Fornecedor: Waldemar Franco de Souza 
Nota Fiscal: n° 153 de 30/11/2006, com venctmento em 30112/2006 

_.,,..,~ .... ., ,.: o 7325 

Prefeitura Municipla de 
Espírito Santo do Turvo 

Decreto n2 563, de 1 O de novembro de 2006 

Dispões sobre o Sistema de Reg1stro de Preços-SRP no 
âmbito da Administração Municipal, •lOS termos dos arts. 15, 
inc. 11 e 32, da Lei Federal n2 8.666/93 e 11 da Lei Federal n2 

10.520/02. 

...... 
f~lhaa•aan~hoo com bf' Pt-~r~~t~ :J~<d~ a fuftirfa. o.,;Qift~ .. 

R. CONSElHEIRO DANTAS, 762, SAlA 03 - CENTRO 

CEP f8900-000 SANTA CRUZ DO RIO PARDO -SP 

Direlur ~erat 
Entanuc l januá t·io 

(14) 9757-7737 

Jornalista Responsáve l 
Cleonice Massola 

MTB 32.665 
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